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PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2021 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 
BB Nº 882274 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA-PE, CNPJ nº 12.680.370/0001-04, através da 
servidora Juliana Oliveira de Moura Lima, instituído pela Portaria nº. 001/2021 - GP, de 04/01/2021 
Pregoeiro da CPL/PMBG, com os demais equipe de apoio, torna público aos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, com critério de 
julgamento “MENOR PREÇO”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 12/07/2021, ÀS 08:00 HORAS 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 26/07/2021, ÀS 08:00 HORAS 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 26/07/2021, ÀS 10:00 HORAS 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS COMO MEI/ME/EPP, CONFORME ART 48, INCISO I DA 
LC Nº 123/06, TENDO EM VISTA QUE TODOS OS LOTES/ITENS TEM VALORES ESTIMADOS ABAIXO 
DE R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

 
1.0 – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto desta licitação a Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de 
Material Medico Hospitalar para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, 
objetivando o abastecimento da rede municipal.     
 
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO A);  
1.2.2 – ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 
1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
1.2.4 - ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 
1.2.5 - ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
1.2.6 - ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 
1.2.7 – ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; e, 
1.2.8 – ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO. 
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Barra de Guabiraba/PE, para exercício de 2021, na 
classificação abaixo: 
 

a) Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é 
exigível apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, constará 
a respectiva Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa, etc. 

 
2.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício 
financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

 
2.3. Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação 
correrão por conta de cada Secretaria CONTRATANTE, cujos elementos de despesas constarão nos 
respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório. 
 
2.2 – DO VALOR ESTIMADO: 
 
Em conformidade com o Artigo 3º, Inciso I, Alínea “i”, da Resolução T.C. nº 03/2016 do Tribunal de Contas de 
Pernambuco, o valor total estimado para este Registro de Preços e utilizado como parâmetro para esta 
licitação é de R$ 1.757.160,83 (um milhão e setecentos e cinquenta e sete mil e cento e sessenta reais e 
oitenta e três centavos), conforme pesquisas de preços realizada. 
 
3.0 – DA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Para o acesso ao sistema eletrônico, licitacoes-e, os licitantes e seus representantes credenciados 
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal, intransferível, obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 
 
3.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no www.licitacoes-
e.com.br. 
 
3.1.2. No caso de sócio, proprietário, ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do Ato 
Constitutivo ou Contrato Social, com poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em nome 
da empresa. 
 
3.1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006 e alterada Nº 147, 07.08.2014, devem efetuar o credenciamento com as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, “ME” ou “EPP”, junto à sua firma ou denominação, 
conforme o caso, para que possam fazer jus aos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei.  
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3.1.4. Quaisquer dúvidas sobre o credenciamento devem ser esclarecidas diretamente nas agências do 
Banco do Brasil S.A. sediadas no país. 
 
3.2. A chave de identificação e a senha terão prazo de validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
provedor do sistema, com a devida justificativa.  
 
3.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
3.4. O uso da senha é de exclusiva responsabilidade do licitante, inclusive nas transações efetuadas 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à entidade promotora da 
licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.  
 
3.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
3.6 - Quaisquer dúvidas sobre o sistema eletrônico do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br devem ser 
dirimidas junto ao suporte deste sistema. 
 
3.7. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e, ainda, 
estiverem devidamente cadastradas junto ao Banco do Brasil, através do site www.licitacoes-e.com.br. 
 
3.8. Não será admitida a participação de licitantes que:  
 
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Barra de 
Guabiraba; ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, motivada pelas 
hipóteses previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/02 e no art. 88, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) Tenham objeto social incompatível com o objeto licitado; 
e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
f) Empresas cujos diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum dirigente ou servidor da 
Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba;  
g) Duas ou mais empresas com participação societária entre si; 
h) Empresa que não estiver atuando no ramo do objeto licitado; e, 
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
3.8.1 A fim de verificar se existe restrição do licitante ao direito de participar em licitação ou celebrar 
contratos com a Administração Pública, será efetuada a Consulta Pública, sem prejuízo de verificação 
dessa restrição por outros meios, ao CNCIA – Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 
Administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, constante no endereço eletrônico do CNJ – Conselho 
Nacional de Justiça – www.cnj.jus.br/, em “SISTEMAS”, no item “Consultas Públicas - Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa”, acessar“ Consultar Requerido/Condenação,” 
seleciona esfera “TODOS(AS)”. 
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3.9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO 
 
3.9.1. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, em 
qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.9.2. No que se refere à vedação de consórcio, cabe mencionar que se trata de faculdade da Administração 
conforme art. 33 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o objeto em si é comercializado por várias empresas do 
ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de fornecimento. 
Tal vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse situações factuais, econômicas, de mercado, etc, 
o que não é o caso do objeto deste processo.  
 
3.9.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 
limitará a competitividade, pois o objeto do presente procedimento licitatório consiste na contratação de 
bem comum, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade. Além disso, 
existe grande quantidade de empresas nacionais do ramo que conseguem realizar a entrega do objeto do 
presente procedimento licitatório sem a necessidade de formar consórcio, conforme ratificado pela análise 
de mercado conferida para elaboração da pesquisa de preço.  
 
3.9.4. Ressaltamos ainda que, não há complexidade na aquisição que torne restrito o universo de possíveis 
licitantes, também não há qualificação técnica que justifique a união de várias empresas para o 
cumprimento das exigências, restando claro que tal medida não representaria ampliação da competitividade 
que é um dos objetivos primordiais do regime legal das licitações públicas. 
 
4.0 – DA PROPOSTA: 
 
4.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, cada licitante credenciado deverá enviar, 
exclusivamente por meio eletrônico, através do portal www.licitacoes-e.com.br, sua proposta e 
respectivo(s) anexo(s), devendo obedecer aos seguintes requisitos:  
 
a) conter preço global por lote/item, expressos em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
respeitando as unidades e quantidades do termo de referência; 
 
a.1) os preços unitários dos produtos deverão ser apresentados na proposta comercial a ser enviada no 
anexo disponível no portal do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) ou no campo “informações 
adicionais“, em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas 
decimais, após a vírgula (R$ 0,00), sem inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária. 
 
b) a MARCA, sob pena de desclassificação da proposta.  
 
b.1) os licitantes que não enviarem proposta em anexo no portal do Banco do Brasil (www.licitacoes-
e.com.br) devem preencher no campo “informações adicionais” as informações exigidas na proposta, bem 
como as especificações técnicas sucintas do objeto ofertado.  
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b.2) o licitante deve declarar na proposta de preços se é microempresa ou empresa de pequeno porte, sob 
pena de não fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Nº 
147/2014.  
 
c) apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos, em virtude de expectativa 
inflacionária ou custo financeiro. Nos preços ofertados devem estar inclusas todas as despesas incidentes ao 
objeto licitado, tais como tributos, seguros, fretes e outros. Tais custos serão considerados como incluídos 
nos preços, independentemente de declaração do licitante. 

 
4.2. Para cada parcela de entrega os preços cotados deverão ser à vista (fixos e irreajustáveis) e expressos 
em moeda nacional, incluídos todos os encargos e despesas.  
 
4.3. Ocorrendo divergência entre o preço informado no sistema do banco e o indicado no documento 
anexo, prevalecerá o primeiro.  
 
4.4. Não serão aceitos preços unitários acima daqueles estimados pela administração pública, conforme 
preço de referência no processo.  
 
4.5. A proposta não pode apresentar valor inferior a um centavo de Real, conforme a Lei n° 9.069 de 29 de 
junho de 1995.  
 
4.6. Na proposta o licitante não poderá indicar mais de um preço para o mesmo lote/item, sob pena de 
desclassificação do item cotado.  
 
4.7. Os licitantes deverão apresentar proposta para serviço/fornecimento da quantidade total estimada para 
o lote.  
 
4.8. O licitante poderá apresentar proposta para um ou mais lotes licitados, os quais serão julgados de 
acordo com o subitem 7.2 deste edital.  
 
4.9. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias a partir da data marcada para a sua 
apresentação, independentemente de declaração do licitante.  
 
4.10. Antes de vencido o prazo de validade da proposta referido no subitem anterior, a Administração ou o 
Pregoeiro poderá solicitar que o licitante o prorrogue, mediante declaração expressa. 
 
4.11. Na proposta a ser cadastrada no sistema www.licitacoes-e.com.br o valor total do lote a ser disputado 
deverá considerar a quantidade multiplicada pelo preço unitário, devendo ser expresso em moeda corrente 
nacional, com até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula (R$ 0,00);  
 
4.12. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
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abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

4.13. A Proposta Comercial a ser fornecida ao Pregoeiro, deverá necessariamente atender aos seguintes 
requisitos: 
 

a) Ser datilografada ou impressa através de editoração eletrônica de texto em papel timbrado, escrita 
em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão social, CNPJ, telefone, fax, e-
mail (se houver) e endereço do licitante. 

 
b) Conter declaração de que o preço apresentado compreende todas as despesas incidentes sobre o 

objeto licitado, tais como: impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes, embalagens e 
seguros (quando pertinente); 

 
c) Estar datada e assinada, bem como rubricada nas demais folhas, pelo representante legal da 

empresa. 
 

d)  Conter as especificações claras e detalhadas do objeto licitado (conforme disposto no Termo de 
Referência, Anexo I), não sendo aceitas opções para o objeto desta licitação. 

 
e) Conter prazo de validade da proposta, que será de 90 (noventa) dias contados a partir da data 

marcada para a sua apresentação, independentemente de declaração do licitante. 
 

f) Conter, discriminados na moeda nacional vigente em algarismos com no máximo duas casas 
decimais (Ex.: R$ 5,33) e por extenso, o preço total da proposta, devendo prevalecer, no caso de 
dissenso, o por extenso sobre o numérico; o qual deverá estar em conformidade com os praticados 
no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo 
financeiro, bem como compreendendo todas as despesas incidentes sobre os produtos arrematados, 
tais impostos, taxas, etc., e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 
g) O prazo da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses consecutivos, contados da data de sua 

assinatura.  
 

h) Apresentar na proposta comercial, descrição detalhada dos produtos ofertados, constando a 
“MARCA”, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características constantes neste 
instrumento convocatório; 

 
i) A apresentação da Proposta implicará plena aceitação por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital.  
 

j) Declaração prevista no ANEXO II deste Edital, no que concerne ao cumprimento das condições de 
Habilitação. 
 

k) Declaração prevista no ANEXO III deste Edital, no que concerne a inexistência de fato superveniente. 
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l) Declaração prevista no ANEXO IV deste Edital, no que concerne ao cumprimento das condições de 

habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
m.1) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

 
m.1.1) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 
m.1.2) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 ; 
 
m.1.3) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

 
m.1.4) Os documentos relacionados na alínea “m.1” e seus subitens, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no 
D.O do dia 22/05/2007. 
 

m) Declaração prevista no ANEXO V deste Edital, no que concerne ao cumprimento do Disposto no 
Inciso XXXIII, do Art. 7º, da CF/88. 

 
n) Não serão admitidas nem aceitas, ofertas dos produtos objeto do processo licitatório com 

especificações divergentes do solicitado neste edital e anexos, bem como, 
 
4.14. Havendo divergência entre o valor constante do lance final e o constante da proposta, caberá ao 
Pregoeiro decidir aceitar o menor valor como contraproposta.  
 
4.15. A quantidade de produto relacionado na proposta serve apenas como orientação para composição de 
preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou 
supressão da quantidade do produto, o preço permanecerá inalterado. 
 
4.16. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome, no sistema 
eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e respectivos lances.  
 
4.17. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.18 - O licitante com filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, só 
poderá apresentar uma única proposta individual. Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou 
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representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou a 
subsidiem.  
 
4.19. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas no Anexo I do Termo de 
Referência. 
 
5.0 – DA HABILITAÇÃO: 
 
5.1 - Para fins de habilitação neste processo, o(s) licitante(s) deverão anexar ao sistema os documentos de 
habilitação exigidos no edital, por meio do sistema, exceto em caso em que o espaço para anexar não seja 
suficiente, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio, caso seja necessário a complementação da documentação, o pregoeiro 
solicitará para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os licitantes incluíam no sistema: 
 
5.1.2. Habilitação Jurídica:  

5.1.2.1. Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 
todas as suas alterações ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado. No caso de sociedades 
por ações, tais documentos deverão ser acompanhados da Ata de Eleição de seus Administradores; 
 
5.1.2.2. Tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo com todas as suas alterações e sua inscrição, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
5.1.2.3. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiras decreto de autorização e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
5.1.2.4. Tratando-se de empresa individual, o registro comercial; 
 
5.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

5.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
5.1.3.2. Certificado atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
5.1.3.3. Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicilio ou sede da 
licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 
 
5.1.3.4. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – CND 
RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta 
PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. 
Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que 



 
 

9 
 
 

entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais 
administrados pela RFB e PGFN). 
 
5.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
5.1.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à sessão pública, INCLUSIVE, Processos Eletrônicos (PJ-e) com prazo de validade 
constante no documento (Está certidão somente é exigível quando a certidão negativa de Falência, 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a ressalva expressa de que não 
abrange os processos judiciais eletrônicos). No caso de empresas em recuperação judicial que já tenham dito 
plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente. 
 
5.1.4.2. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um período de 
90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a 
licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  
 
5.1.4.3. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos relacionados neste Edital;  
 
5.1.4.4. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 
5.1.4.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  
 
5.1.5. Qualificação Técnica: 

5.1.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 
conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.  
 
5.1.5.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 
desacordo com as exigências do edital.  
 
5.1.5.2. Autorização de Funcionamento da Empresa participante da licitação, concedida pelo Ministério da 
Saúde – ANVISA, da sede do licitante conforme exigido pela Lei Federal nº 6360 de setembro de 1976 e em 
seus desdobramentos;  
 
5.1.5.3. Alvará Sanitário ou licença Sanitária da empresa participante da licitação, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme exigido na lei 6360/76;  
 
5.1.5.4. O pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados fornecidos, 
solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário 
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5.1.6. Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal: 
 
5.1.6.1. Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo anexo a este 
Edital. 
 
5.2. Outras considerações sobre a Habilitação: 
 
5.2.1. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão 
válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada 
para a abertura das propostas, ressalvado o disposto no subitem 5.1.6.1 deste Edital.  
 
5.2.2. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou apresentá-los 
em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e alterada pela Nº 147/2014.  
 
5.2.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  
 
5.2.3.1 No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro poderá 
solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, documentos que 
integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas durante o processo 
licitatório.  
 
5.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.  
 
5.2.5. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, ser-lhe-ão 
assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa.  
 
5.2.6. Os documentos necessários à habilitação do licitante deverão ser apresentados:  
 
a) Em uma única via, em original; ou 
 
b) Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro ou por membro da 
Comissão ou equipe de apoio; ou 
 
c) Publicação em órgão da imprensa oficial.  
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5.2.6.1. Fica vedada sua apresentação através de cópia produzida via e-mail ou fax ou que se encontre 
ilegível, no todo ou em parte. 
 
6.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 
 
6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, conforme estabelece o Art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/19. 
 
6.1.1. A impugnação do edital deve ser enviada ao pregoeiro, no prazo do subitem 6.1, para o seguinte 
endereço: Rua Miguel Teixeira de Carvalho, S/N, Centro, CEP. 55.690.000, no horário das 08 (oito) às 13:00 
(treze), em dias úteis, através do e-mail: cplbarradeguabiraba@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema 
do licitações-e. 
 
6.1.2. Não serão admitidas impugnações enviadas fora do prazo e horário previstos no subitem anterior. 
 
7.0 – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO: 
 
7.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei Ordinária nº 10.520/2002, da 
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela nº 147/2014, do Decreto Federal nº 10.024/19 e demais 
normas aplicáveis à espécie, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, devendo ser observado os 
seguintes procedimentos:  
 
7.1.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, assim como a documentação de habilitação, e se for o caso, o 
respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas e 
documentação de habilitação.  
 
7.1.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentações 
anteriormente apresentada.  
 
7.1.3. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.  
 
7.1.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e 
senha.  
 
7.1.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  
 
7.1.5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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7.1.6. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.  
 
7.1.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.  
 
7.1.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 
7.1.9. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
7.1.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no edital.  
 
7.1.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 
7.1.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 
estabelecido no próprio sistema do BB licitações-e. 
 
7.1.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.1.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.1.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.1.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.1.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.1.17. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.1.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
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7.1.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no edital.  
 
7.1.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
7.1.21. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para o fornecimento dos produtos.  
 
7.1.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.1.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.1.24. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital.  
 
7.1.25. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na 
regularidade fiscal, serão observadas as disposições do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Nº 147/2014, assegurado o prazo para fins de regularização da documentação, nos termos do §1º, 
do referido artigo;  
 
7.1.26. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
 
7.1.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.  
 
7.1.28. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 
7.1.28.1. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar 
se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso;  
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7.1.28.2. A partir da liberação do sistema, os licitantes terão o prazo de 30 (trinta) minutos para manifestar 
intenção de recorrer, motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como a 
forma imediata mencionada no item 7.1.15.  
 
7.1.28.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor.  
 
7.1.29. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
7.1.30. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no Registro 
Cadastral do Poder Executivo de Barra de Guabiraba/PE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais o licitante que:  
 
a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de 
preços;  
 
b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  
 
c) apresentar documentação falsa;  
 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
e) não mantiver a proposta;  
 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo;  
 
h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 
 
7.1.31. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE (ITEM) ofertado, admitindo-se como 
critérios de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado.  
 
7.1.32. Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os arts. 43 a 48 da Lei nº 8.666/93.  
 
7.4.1. Serão desclassificadas as Propostas que:  
 
a) apresentarem cotação para objeto diverso do indicado nesta Licitação;  
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b) ofertarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou inexequíveis, na forma da legislação vigente;  
 
c) não atenderem às exigências deste Edital.  
 
d) não atenderem às exigências do subitem 3.1. 
 
8.0 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
 
8.1. A autoridade competente da Administração Pública efetuará a homologação do processo, conforme 
inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, e, no caso de interposição de recurso administrativo, fará a 
adjudicação do objeto ao vencedor, após a decisão do recurso.  
 
8.2. Não havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto será efetuada pelo pregoeiro, 
observando o disposto no subitem 7.1, “XXVI” deste Edital. 
 
9.0 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, os preços serão registrados na Ata de 
Registro de Preços cuja minuta constitui o Anexo VII, deste Edital.  
 
9.1.1. O presente edital e a proposta apresentada pela adjudicatária integrarão a Ata de Registro de Preços.  
 
9.1.2. O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
 
I - Será incluído, na respectiva ata da licitação, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;  
 
II - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sita da Prefeitura Municipal de 
Barra de Guabiraba/PE e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  
 
III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  
 
§ 1º O registro a que se refere o inciso I tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos subitens 9.6 e 9.6.1.  
 
§ 2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  
 
I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;  
 
II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus produtos em valor igual ao do 
licitante mais bem classificado.  
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9.2. A Administração Pública convocará o licitante vencedor para, no prazo de 02 (dois) dias, indicar os dados 
(nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF e endereço) do(s) representante(s) legal(is) da 
empresa que assinar(ão) a Ata de Registro de Preços, dentre aqueles constantes do estatuto/contrato social, 
ou do procurador, que deverá apresentar instrumento de mandato específico para tal finalidade, 
preferencialmente com firma reconhecida em cartório.  
 
9.3. Convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, conforme artigos 62 e 64 da Lei nº 
8.666/93.  
 
9.3.1. Os fornecedores classificados, observado o disposto no subitem 9.2., serão convocados para assinar a 
ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo 
o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela administração.  
 
9.3.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
9.4. A vigência da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
incluídas eventuais prorrogações, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial dos Municípios de PE e/ou DOU. 
 
9.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
9.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência de uma ou mais das 
situações previstas no art. 50 do Decreto Federal nº 10.024/2019, quando o registro do fornecedor:  
 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços;  
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;  
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002.  
 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste artigo, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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9.5.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
 
I - Por razão de interesse público; ou  
 
II - A pedido do fornecedor. 
 
9.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade.  
 
9.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
 
 9.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
9.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Contratante poderá ser 
revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
 
9.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação pertinente.  
 
9.10. Ficará a cargo da Secretaria Demandante o gerenciamento da Ata de Registro de Preços a ser firmada, 
sendo o mesmo, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
10.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
10.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.2. Homologado o resultado desta Licitação, a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE, poderá 
convocar imediatamente a(s) empresa(s) vencedora(s) para a assinatura do Termo Contratual, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 
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10.2.1. O prazo para a assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado uma vez, desde que requerido 
por escrito, no transcurso do lapso temporal de que trata o subitem anterior, e em face de justificativa aceita 
pela Administração. 
 
10.3. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Instrumento Contratual dentro do prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
10.4.  Na hipótese do item anterior, a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE, poderá convocar os 
licitantes remanescentes observados a ordem de classificação, para assinatura do contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.5.  A vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses. 
 
11.0 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR / PREVISÃO POR NÃO PARTICIPANTES: 
 
11.1. Em consonância com o que prevê o Decreto Federal nº 10.024/2019, será permitida a utilização da ata 
de registro de preços a ser celebrada em decorrência do presente Edital, desde que, não exceda ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Barra de 
Guabiraba/PE, independentemente do número de órgãos participantes e não participantes que aderirem, 
mediante as condições abaixo transcritas: 
 
I - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
 
II - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE para manifestação de 
anuência quanto à adesão.  
 
III - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Barra de Guabiraba/PE.  
 
IV -  As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE.  
 
V - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE (Órgão 
Gerenciador da Ata); 
 
12.0 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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12.1. O contrato oriundo deste processo terá validade de 12 (doze) meses a partir da dada de sua assinatura;  
 
12.2. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 
pelo Setor Competente (CAF), a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  
 
12.3. A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE na sede da Central de 
Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na Av. Eudes Teixeira de Carvalho, nº 125, Nova Esperança, 
Barra de Guabiraba - PE, de segunda á sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00hs. 
 
12.4. Todos os produtos, no ato da entrega, deverão ter a data de fabricação recente, sendo no máximo de 
06 (seis) meses; e validade de no mínimo 12 (doze) meses, sendo que ambos os prazos terão por data 
referencial a data da efetiva entrega dos produtos; 

12.5. A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, 
sem qualquer custo adicional posterior; 
 
12.6. As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por 
correio;  
 
12.7. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
a ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender as 
especificações deste termo;  
 
12.8. Nos casos em que o Medicamento for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa 
deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 
 
12.9. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do Fundo Municipal de 
Saúde de Barra de Guabiraba;  
 
12.10. Se algum medicamento apresentar irregularidade, o Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba 
o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da 
qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação 
e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da 
empresa a ser contratada. O Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba o fará quando, no curso da 
execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por 
ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes 
alterados e / ou adulterados. 
 

13.0 – DO EMPENHO: 
 
13.1. Após homologado este Pregão, é dever do licitante retirar no prazo de 05 (cinco) dias as notas de 
empenho e ordem de fornecimento sempre que for comunicado pela Administração Pública, durante a 
vigência do Registro de Preços. 
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14.0 – DO PAGAMENTO: 
 
14.1. Os pagamentos ocorrerão conforme pedidos, em até 30 dias a contar da data de entrega dos cilindros 
acompanhados respectivamente da nota fiscal.  
 
14.2. A data de pagamento passará a ser computada a partir da entrega integral do pedido; 
 
14.3. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 
 
15.0 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
15.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação poderão ser interpostos recursos 
administrativos, com base no que determina a Lei nº 10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019, 
aplicando-se, supletivamente, o art. 109 da Lei nº 8.666/93.  
 
15.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 
15.2.1 Os licitantes terão prazo de 30 (trinta) minutos para manifestar intenção de recorrer, 
motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como forma imediata 
mencionada no item 15.2.  

15.3. As razões dos recursos serão dirigidas ao Secretário do Órgão Demandante, desde que o licitante tenha 
manifestado motivadamente a intenção de recorrer, conforme procedimento descrito neste edital, e 
deverão ser entregues diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, localizada Rua Miguel Teixeira de Carvalho, 
S/N, Centro, CEP. 55.690.000, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: 
cplbarradeguabiraba@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do licitações-e. 
 
 15.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
16.0 – DAS SANÇÕES: 
 
16.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais; 
 
16.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento); 

 
b) Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 
 

c) Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir 
o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 
não cumprido, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global 
do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

 
f) As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 
g) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
17.0 – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE A SEREM ADOTADOS: 
 
17.1. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 
 
17.2. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 
mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador e/ou 
do eventual CONTRATANTE; 
  
17.3. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
17.4. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 
transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar o 
IGP-M. 
 
18.0 – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
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18.1. A inexecução total ou parcial caracterizada pelo atraso na execução do objeto licitado, poderá ser 
considerada como recusa e ensejar a rescisão contratual. 
 
18.2. – Aplicam-se, no que couber, ao presente contrato, as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
19.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 
 

b) Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  
 

c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  
 

d) Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  
 

e) Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações 
prescritas no edital, atestando sua conformidade;  

 
f) Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  
 

g) Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 
 
20.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Os produtos devem ser entregues no endereço disposto neste termo na embalagem original, em perfeito 
estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela 
ANVISA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos 
discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do medicamento 
recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de 
medicamento entregue;  
 
b) O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 
qualidade, integridade dos mesmos; 
 
c) Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constadas nos rótulos e nas bulas, todas as 
informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor;  
 
d) As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com 
o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, 
obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada; 
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e) Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 
parcelamento e quantidades; 
 
f) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o município;  
 
g) Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  
 
h) Manter durante a vigência contratual toda regularidade apresentada no Processo licitatório. 

 
21.0 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
21.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) titular 
do CAF ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

 
21.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

 
21.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
22.0 – DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 
22.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, registros e demais documentos 
relacionados à apresentação da proposta e à execução do contrato.  
 
22.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão utilizadas apenas para 
fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada sua divulgação para qualquer outro fim.  
 
23.0 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 
 
23.1. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE o direito de revogar esta licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei n.º 
8.666/93.  
 
23.1.1. No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, ficam assegurados aos licitantes o 
contraditório e a ampla defesa prévios, nos moldes do parágrafo 3º do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
24.0 – DA PUBLICIDADE: 
 
24.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial dos Municípios de PE, DOU e Portal da 
Transparência do Município, no link: http://transparencia.barradeguabiraba.pe.gov.br/app/pe/barra-de-
guabiraba/1/licitacoes  
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25.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
25.1. A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de julgamento 
das propostas e de recursos interpostos serão publicados na imprensa oficial e no Banco do Brasil 
www.licitacoes-e.com.br e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias úteis no mesmo Quadro de Avisos onde foi 
divulgado este instrumento convocatório.  
 
25.2. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, 
diretamente ao Pregoeira, na sala da CPL, situada na Rua Miguel Teixeira de Carvalho, s/n, Centro - PE, Barra 
de Guabiraba – PE, CEP. 55.690-000, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-
mail: cplbarradeguabiraba@gmail.com ou manifesta no próprio sistema do licitações-e, Fone: (81) 3758-
1156, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do prazo fixado para o recebimento das propostas. As 
respostas serão enviadas a todos os interessados pelo e-mail cadastrado, por estes no portal do licitacoes-e, 
até o dia anterior à data marcada para recebimento da proposta.  
 
25.3. Os interessados poderão:  
 
25.3.1. Solicitar cópia deste instrumento convocatório, na Comissão Permanente de Licitação da Fundo 
Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, situado Rua Miguel Teixeira de Carvalho, s/n, Centro - PE, Barra 
de Guabiraba – PE, CEP. 55.690-000, Fone: (81) 3758-1156, pela Internet através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br ou no site do portal da transparência.  
 
25.4. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão acessar o link do edital através 

do endereço: http://transparencia.barradeguabiraba.pe.gov.br/app/pe/barra-de-guabiraba/1/licitacoes.  

25.5. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/19 e da Lei nº 8.666 de 21.06.1993. 
 
25.6. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, consoante o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 65 da 
Lei 8.666/93. 

 
Barra de Guabiraba/PE, 09 de Julho de 2021. 

 
 
 
 

Juliana Oliveira de Moura Lima 
Pregoeira da CPL/PMBG 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
O presente termo de referência consiste na Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição 
de Material Medico Hospitalar para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barra de 
Guabiraba, objetivando o abastecimento da rede municipal.     
 
2. JUSTIFICATIVA  
Considerando que a Central de Abastecimento Farmacêutico do Município, identificou a necessidade de 
abertura de Processo Licitatório dos itens relacionados neste documento, visando a garantia do abastecimento 
das Unidades Básicas do Município, assegurando o tratamento de patologias crônicas e não crônicas dos 
pacientes atendidos na Rede Básica de Saúde Municipal. 
 
Considerando à necessidade da Administração Pública, em cumprir o que determina a norma constitucional, 
em relação ao atendimento à saúde (art. 23, II 196 e 198 ambos da CF/88): 
 

SESSÃO II: DA SAÚDE  
 
Art. 196: A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante éticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. É 
competência comum da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios: cuidar da 
saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”.  
 
Art. 198, inciso II da Constituição Federal: As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de 
acordo com as seguintes diretrizes: atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”.  

 
Essa aquisição faz-se necessário devido a necessidade de manutenção dos atendimentos à população de baixa 
renda, a exemplo das UBS’s; 
 
Esta aquisição ainda prevê a aquisição de materiais médico hospitalar para atender pacientes da rede pública 
de saúde. O município não pode sob quaisquer hipóteses, interromper o atendimento ao público nas UBS’s, 
obrigando-se a atender satisfatoriamente a rede básica de saúde; 
 
A falta dos itens descritos em anexo irá comprometer o funcionamento dos serviços de Saúde, bem como, 
poderá gerar sérios agravos a saúde dos munícipes. 
 
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Estão dispostos no ANEXO I deste termo, as especificações e quantitativos;  
 
4 – DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 
A quantidade a ser registrada para cada item foi obtida com base na demanda estimada para 12 (doze) meses 
de abastecimento apresentada pela CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO – CAF. 
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5 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL PARA ENTREGAS  
O contrato oriundo deste processo terá validade de 12 (doze) meses a partir da dada de sua assinatura;  
 
O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo 
Setor Competente (CAF), a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  
 
A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE na sede da Central de 
Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na Av. Eudes Teixeira de Carvalho, nº 125, Nova Esperança, 
Barra de Guabiraba - PE, de segunda á sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00hs. 
 
Todos os produtos, no ato da entrega, deverão ter a data de fabricação recente, e validade de no mínimo 12 
(doze) meses, sendo que ambos os prazos terão por data referencial a data da efetiva entrega do produto; 
 
A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, sem 
qualquer custo adicional posterior; 
 
As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por correio; 
 
O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a ao 
Fundo Municipal de Saúde de Vitória de Santo Antão, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender as 
especificações deste termo; 
 
Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Vitória de Santo Antão, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo 
ou complementá-lo em no máximo 48 (quarenta e oito) horas; 
 
As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do Fundo Municipal de Saúde de 
Vitória de Santo Antão; 
 
Se algum produto apresentar irregularidade, o Fundo Municipal de Saúde de Vitória de Santo Antão o enviará 
a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e 
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado 
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. 
O Fundo Municipal de Saúde de Vitória de Santo Antão o fará quando, no curso da execução contratual, 
verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da 
ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 
 
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A indicação da dotação orçamentária será estabelecida no contrato, quando da contratação dos fornecimentos, 
constará a respectiva Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa, etc. 
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8 – DA HABILITAÇÃO  
• Autorização de Funcionamento da Empresa participante da licitação, concedida pelo Ministério da 
Saúde – ANVISA, da sede do licitante conforme exigido pela Lei Federal nº 6360 de setembro de 1976 e 
em seus desdobramentos;  

 
• Alvará Sanitário ou licença Sanitária da empresa participante da licitação, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme exigido na lei 6360/76;  
 

09 – DOS PREÇOS APRESENTADOS  
Os preços apresentados nas propostas deverão incluir o valor final dos produtos, considerando todas as 
despesas administrativas e fiscais; 

 
Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos, fretes, transportes, combustíveis, 
seguros e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços do objeto deste termo;  

 
Os preços apresentados serão de exclusiva responsabilidade da empresa, cabendo o direito de pleitear, 
posteriormente, qualquer alteração, diante das condições previstas em lei; 

 
10 – DO PRAZO E FORMAS DE PAGAMENTO 
Os pagamentos ocorrerão conforme pedidos, em até 30 dias a contar da data de entrega dos produtos 
acompanhados respectivamente da nota fiscal.  

 
A data de pagamento passará a ser computada a partir da entrega integral do pedido; 

 
Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentadas durante 
processo de habilitação; 

 
11 – DO PRAZO PARA ASSINTURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
As empresas deflagradas vencedoras deverão comparecer ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de 
Guabiraba, para assinatura do contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a sua convocação;  

 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
a) Os produtos devem ser entregues no endereço disposto neste termo na embalagem original, em perfeito 
estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela 
ANVISA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos 
discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do produto 
recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de 
produto entregue; 
 
b) O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 
qualidade, integridade dos mesmos; 
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c) Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constadas nos rótulos e nas bulas, todas as 
informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
d) As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o 
respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, 
obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada; 
 
e) Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 
parcelamento e quantidades; 
 
f) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus para o município; 
 
g) Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização; 
 
h) Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no Processo licitatório. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 
 
Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  
 
Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  
 
Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  

 
Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas 
no edital, atestando sua conformidade;  

 
Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da autorização 
de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  

 
Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 

 
 
 
 
14 – DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretária Municipal de Saúde, por 
profissional(is) da área técnica a ser(em) designado(s);  

 
Fica estabelecido para a fiscalização deste objeto a Farmacêutica Dra. Stephanny Iris Costa Bezarra, CRF nº 
08224/PE, servidora contratada do município, gestora da Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF. 
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15 – DAS PENALIDADES  
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais; 

 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
• Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento); 
 
• Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 
1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado;   
 
• Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir o 
medicamento, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido; 
 
• Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 
efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 
 
• Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global do 
contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 
 
•  As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 
• Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 

16 - DA RECUSA DO OBJETO  
Serão recusados pela gestão ou fiscalização do contrato a entrega do objeto deste termo que apresentarem as 
seguintes configurações;  

 
Embalagens não identificadas com o nome do produto, quantidade, validade; 
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Produtos que apresentarem vícios de quantidade como embalagem violada, amassada, fora do prazo de 
validade, com acondicionamento impróprio, ou ainda defeitos de fabricação; 

 
Produto para os quais a nota fiscal/fatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em desacordo 
com o discriminado neste Termo de Referência e no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

 
Produto que estiver com prazo de validade inferior a 12 (doze) meses; 

 
Produto que não acompanhar a Nota Fiscal Eletrônica/DANFE e Ordem de Fornecimento;  

 
17 – DA SUBCONTRATAÇÃO  
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo de referência;  

 
18 – DO REAJUSTE  
Não será concedido reajuste ou correção monetária no valor do contrato, estando assegurado o 
reestabelecimento do seu equilíbrio econômico financeiro inicial, na ocorrência de fato superveniente que 
implique a inviabilidade de sua execução, de acordo com a lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 
19 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições formalmente convencionadas, acréscimos ou 
supressões do objeto, em até 25% no valor inicial do contrato, conforme art. 65 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 
Barra de Guabiraba, 14 de Junho de 2021. 

 
 
 

Maria Aunilia de Jesus 
Secretária de Saúde 
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ANEXO A 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT E OUTRAS INFORMAÇÕES 
CÓDIGO 

BR 
APRESENTAÇÃO 

QTD 
TOTAL 

Valor 
Máximo 
Admitido 

Valor 
Máxima 

Total 

Exclusivo 
ME e 
EPP 

Ampla 
Participação 

1 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:10 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL(ATADURA DE CREPE 10CM 
X 4,5M)- contendo 13 fios/cm2. Data de fabricação e registro em órgão competente. 

444355 PACOTE 36.000 R$1,07 R$38.520,00 x   

2 

ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL: MADEIRA, TIPO: DESCARTÁVEL, 
COMPRIMENTO: 14 CM, FORMATO: TIPO ESPÁTULA, LARGURA: 1,50 
CM, ESPESSURA: 2 MM- pacote com 100 unidades com dados de identificação e 
procedência, espátula de madeira convencional com extremidade arredondada, de uso 
único, sem rebarbas.  

348807 PACOTE 100 R$2,75 R$275,00 x   

3 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO: COMPOSTO DOS 
ÁCIDOS CAPRÍLICO, CÁPRICO, LÁURICO, COMPONENTES: 
LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS "A" E "E", TIPO: LOÇÃO OLEOSA - de origem vegetal composto 
por ácido linoleico, ácido caprilico, ácido cáprico, palmitato de vitamina a, palmitato 
de vitamina dalfa-tocoferol, acondicionado em embalagem de 100ml. registro no 
ministério da saúde. 

281657 FRASCO 1.200 R$2,51 R$3.012,00 x   

4 
ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA 
GALÃO 5,00 L- Não injetável. Não estéril e quimicamente pura. Embalagem com 5 
litros. 

276839 UNIDADE 50 R$10,09 R$504,50 x   

5 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO: 21 G X 1", TIPO PONTA: BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL- cânula de aço 
inoxidável, parede fina, siliconizada, biseltrifacetado, com protetor de encaixe firme. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo da 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. Caixa com 100 
unidades. 27X0,80. 

397502 CAIXA 300 R$6,60 R$1.980,00 x   
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6 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO: 22 G X 1", TIPO PONTA: BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL- cânula de aço 
inoxidável, parede fina, siliconizada, biseltrifacetado, com protetor de encaixe firme. 
estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo da 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. caixa com 100 
unidades. 25X0,70MM. 

397505 CAIXA 300 R$6,62 R$1.986,00 x   

7 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO: 26 G X 1/2", TIPO PONTA: BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDU- cânula de aço 
inoxidável, parede fina, siliconizada, biseltrifacetado, com protetor de encaixe firme. 
estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo da 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. caixa com 100 
unidades. 0,45X13MM. 

397513 CAIXA 500 R$7,21 R$3.605,00 x   

8 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 
70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: GEL- embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade e registro em órgão competente, 
frasco com 5000ml. 

269943 GALÃO 200 R$25,00 R$5.000,00 x   

9 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 
70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO- frasco com 1000 ml - embalagem 
com dados de identificação e procedência, data de fabricação, tempo de validade e 
registro em órgão competente, frasco com 1000ml. 

269941 UNIDADE 6.000 R$3,80 R$22.800,00 x   

10 

ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM MANTAS, 
MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, TIPO EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (ROLO COM 500G)- algodão hidrófilo em manta 
fina, com camadas sobrepostas, formando uma manta de espessura uniforme, 
regularmente compacto, de aspecto homogêneo e macio, cor branca, boa capacidade 
de absorção, inodoro, em forma de rolo, medindo no mínimo 20cm de largura. 
enrolado em papel apropriado em toda a sua  extensão, gramatura 500g. embalagem 
contendo externamente dados de identificação e procedência, lote validade e registro 
de isenção no ministério da saúde. 

279726 PACOTE 1240 R$9,29 R$11.519,60 x   
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11 

ATADURA, TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 20 CM, GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL (ATADURA DE CREPE 20CM 
X 4,5M)- contendo 13 fios/cm2. confeccionada em tecido de algodão cru ou 
componentes sintéticos da melhor qualidade,  com bordas delimitadas, com 
propriedades elásticas nos sentidos longitudinal e transversal, isenta de defeitos, 
enrolada uniformemente (em forma cilíndrica) em embalagem individual, contendo 
dados de identificação e procedência, data de fabricação e registro em órgão 
competente.  

444371 UNIDADE 14.400 R$0,62 R$8.928,00 x   

12 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:15 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 13 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL (ATADURA DE CREPE 15CM 
X 4,5M)- contendo 13 fios/cm2. confeccionada em tecido de algodão cru ou 
componentes sintéticos da melhor qualidade,  com bordas delimitadas, com 
propriedades elásticas nos sentidos longitudinal e transversal, isenta de defeitos, 
enrolada uniformemente (em forma cilíndrica) em embalagem individual, contendo 
dados de identificação e procedência, data de fabricação e registro em órgão 
competente. 

444365 UNIDADE 36.000 R$1,67 R$60.120,00 x   

13 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:30 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL (ATADURA DE CREPE 30CM 
X 4,5M)- contendo 13 fios/cm2. confeccionada em tecido de algodão cru ou 
componentes sintéticos da melhor qualidade,  com bordas delimitadas, com 
propriedades elásticas nos sentidos longitudinal e transversal, isenta de defeitos, 
enrolada uniformemente (em forma cilíndrica) em embalagem individual, contendo 
dados de identificação e procedência, data de fabricação e registro em órgão 
competente. 

460135 UNIDADE 6000 R$2,43 R$14.580,00 x   

14 

AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL :TNT, GRAMATURA:CERCA DE 30 
G/CM2, COR :COM COR, COMPONENTE:TIRAS PARA FIXAÇÃO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:MANGA LONGA, PUNHO ELÁSTICO- 
material: algodão, cor: branca, tamanho: único (vestir P, M e G), com mangas longas, 
punhos de elastico. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

445186 PACOTE 37.500 R$3,45 R$129.375,00   x 

15 

AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL :TNT, GRAMATURA:CERCA DE 30 
G/CM2, COR :COM COR, COMPONENTE:TIRAS PARA FIXAÇÃO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:MANGA LONGA, PUNHO ELÁSTICO- 
material: algodão, cor: branca, tamanho: único (vestir P, M e G), com mangas longas, 
punhos de elastico. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

445186 PACOTE 12.500 R$3,45 R$43.125,00 x   
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16 

AVENTAL HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICO, MATERIAL 
:POLIPROPILENO, TAMANHO :ÚNICO, GRAMATURA:CERCA DE 50 
G/CM2, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:MANGA LONGA, PUNHO 
ELÁSTICO, ESTERILIDADE :USO ÚNICO- material: algodão, cor: branca, 
tamanho: único (vestir P, M e G), com mangas longas, punhos de malha sanfonada. 

434414 PACOTE 50.000 R$8,88 R$444.000,00 x   

17 

BOLSA OSTOMIA, MATÉRIA PRIMA:PLáSTICO, 
APLICAÇÃO:COLOSTOMIA, NÚMERO DE PEÇAS:2 PEÇAS (PLACA E 
BOLSA SEPARADAS), MODELO:DRENÁVEL, TIPO DE 
ADESIVO:ADESIVO MICROPOROSO, MATERIAL DA PLACA:RESINA 
SINTÉTICA, DIÂMETRO:RECORTÁVEL ATÉ 60 MM (RECORTÁVEL DE 
19MM a 64 MM)- confeccionada em plástico, adesivo hipoalergênico recortável de 
19 mm a 64 mm.com proteção anti-odor, drenável com clipe de selagem individual, 
com adesivo micropore e placa com protetor cutâneo hipoalergênico. Embalagem 
contendo externamente dados de identificação e procedência, data de fabricação, lote 
e registro em órgão competente.  

475713 UNIDADE 400 R$41,58 R$16.632,00 x   

18 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL:PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESPESSURA:Nº 10- desc., confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, siliconizada, com orifícios laterais. estéril em embalagem adequada, que 
permita abertura asséptica, constando dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade. 

279765 UNIDADES 200 R$0,49 R$98,00 x   

19 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL:PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESPESSURA:Nº 12- desc., confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, siliconizada, com orifícios laterais. estéril em embalagem adequada, que 
permita abertura asséptica, constando dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade. 

279764 UNIDADES 200 R$0,73 R$146,00 x   
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20 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL:PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESPESSURA:Nº 16- desc., confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, siliconizada, com orifícios laterais. estéril em embalagem adequada, que 
permita abertura asséptica, constando dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade. 

279762 UNIDADES 200 R$0,61 R$122,00 x   

21 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL:PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESPESSURA:Nº 6- desc., confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, siliconizada, com orifícios laterais. estéril em embalagem adequada, que 
permita abertura asséptica, constando dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização e tempo de validade. 

279760 UNIDADES 500 R$0,54 R$270,00 x   

22 

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PVC FLEXÍVEL GRAU 
MÉDICO, TIPO:TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TAMANHO:ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:A PROVA DE 
DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, TIPO A- flexível, descartável, anatômica, 
com sistema de fixação que não cause desconforto ao paciente. embalagem individual 
estéril, com dados de identificação e procedência, data, tipo de esterilização e data de 
validade. 

395230 UNIDADE 1000 R$1,03 R$1.030,00 x   

23 

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PVC FLEXÍVEL GRAU 
MÉDICO, TIPO:TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TAMANHO:INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:A PROVA DE 
DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, TIPO- flexível, descartável, anatômica, com 
sistema de fixação que não cause desconforto ao paciente. embalagem individual 
estéril, com dados de identificação e procedência, data, tipo de esterilização e data de 
validade. 

282205 UNIDADE 800 R$1,10 R$880,00 x   
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24 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:19 
GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32- para punção 
venosa periférica, estéril, atóxico, apirogênico, composto de cânula de aço inoxidável, 
parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, aleta lisa, 
flexível, tubo transparente, flexível, com protetor enroscado. Embalagem individual 
em papel grau cirúrgico ou filme termoplástico que permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, validade e registro 
no MS.  

437164 UNIDADE 2.000 R$0,50 R$1.000,00 x   

25 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:21 
GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32- para punção 
venosa periférica, estéril, atóxico, apirogênico, composto de cânula de aço inoxidável, 
parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, aleta lisa, 
flexível, tubo transparente, flexível, com protetor enroscado. embalagem individual 
em papel grau cirúrgico ou filme termoplástico que permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, validade e registro 
no MS.  

437166 UNIDADE 2.000 R$0,31 R$620,00 x   

26 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:23 
GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL- para punção 
venosa periférica, estéril, atóxico, apirogênico, composto de cânula de aço inoxidável, 
parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, aleta lisa, 
flexível, tubo transparente, flexível, com protetor enroscado. embalagem individual 
em papel grau cirúrgico ou filme termoplástico que permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, validade e registro 
no MS. 

437171 UNIDADE 5.000 R$0,24 R$1.200,00 x   
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27 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:25 
GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32- para punção 
venosa periférica, estéril, atóxico, apirogênico, composto de cânula de aço inoxidável, 
parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, aleta lisa, 
flexível, tubo transparente, flexível, com protetor enroscado. Embalagem individual 
em papel grau cirúrgico ou filme termoplástico que permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, validade e registro 
no MS. 

437165 UNIDADE 4.000 R$0,49 R$1.960,00 x   

28 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:14 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 50 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL- com cateter 
externo confeccionado em teflon, radiopaco flexível, atóxico, com câmara de refluxo 
sanguíneo, transparente cristal, agulha com biseltrifacetado e biangulado. com 
protetor de encaixe. estéril, embalagem individual que permita abertura asséptica, com 
dados de identificação e procedência, data e tipo esterilização, tempo de validade e 
registro em órgão competente. 

437181 UNIDADE 500 R$0,75 R$375,00 x   

29 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:16 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 50 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA- com 
cateter externo confeccionado em teflon, radiopaco flexível, atóxico, com câmara de 
refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha com biseltrifacetado e biangulado. com 
protetor de encaixe. estéril, embalagem individual que permita abertura asséptica, com 
dados de identificação e procedência, data e tipo esterilização, tempo de validade e 
registro em órgão competente. 

437176 UNIDADE 800 R$1,55 R$1.240,00 x   
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30 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:18 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA- com 
cateter externo confeccionado em teflon, radiopaco flexível, atóxico, com câmara de 
refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha com biseltrifacetado e biangulado. com 
protetor de encaixe. estéril, embalagem individual que permita abertura asséptica, com 
dados de identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de validade e 
registro em órgão competente. 

437184 UNIDADE 800 R$1,07 R$856,00 x   

31 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:20 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 30 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA- com 
cateter confeccionado em teflon, radiopaco flexível, atóxico, com câmara de refluxo 
sanguíneo, transparente cristal, agulha com biseltrifacetado e biangulado. Com 
protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual que permita abertura asséptica, 
com dados de identificação e procedência data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente.  

437178 UNIDADE 6.000 R$2,08 R$12.480,00 x   

32 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:22 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA- com 
cateter confeccionado em teflon, radiopaco flexível, atóxico, com câmara de refluxo 
sanguíneo, transparente cristal, agulha com biseltrifacetado e biangulado. Com 
protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual que permita abertura asséptica, 
com dados de identificação e procedência data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente.  

437179 UNIDADE 6.000 R$2,07 R$12.420,00 x   
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33 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:24 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 20 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA- com 
cateter confeccionado em teflon, radiopaco flexível, atóxico, com câmara de refluxo 
sanguíneo, transparente cristal, agulha com biseltrifacetado e biangulado. Com 
protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual que permita abertura asséptica, 
com dados de identificação e procedência data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente.  

437180 UNIDADE 6.000 R$1,50 R$9.000,00 x   

34 

CLAMP, PVC RÍGIDO, UMBILICAL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL- estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em pétala, 
constando externamente dados de identificação e procedência, lote, data e tipo da 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente.  

278705 UNIDADE 100 R$0,49 R$49,00 x   

35 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:0,5%, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO ALCOÓLICA- Frasco c/ 1000 ml - embalagem com 
todos os dados de identificação, procedência, data de fabricação tempo de validade e 
registro em órgão competente. 

269878 FRASCO 300 R$7,79 R$2.337,00 x   

36 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, 
APLICAÇÃO:DEGERMANTE- frasco 1000 ml - embalagem com todos os dados 
de identificação, procedência, data de fabricação tempo de validade e registro em 
órgão competente. 

269876 FRASCO 700 R$13,53 R$9.471,00 x   

37 

COLETOR DE URINA, MATERIAL :PLÁSTICO, TIPO :SISTEMA ABERTO, 
CAPACIDADE :CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO:GRADUAÇÃO DE 100 
EM 100 ML, ESTERILIDADE :NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVE- Conector para 
sonda uretro-vesicais; Pinça Corta fluxo; Tubo extensor; Cordel para sustentação ao 
leito e deambulação do paciente; Frasco coletor em PVC translúcido, com capacidade 
para 1200ml e escala graduada; Não estéril. 

419399 UNIDADE 100 R$0,53 R$53,00 x   
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38 

COLETOR DE URINA, MATERIAL :PVC, TIPO :SISTEMA FECHADO, 
CAPACIDADE :CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO:GRADUAÇÃO DE 100 
EM 100 ML, VÁLVULA:VÁLVULA ANTI-REFLUXO, PINÇA:CLAMP 
CORTA FLUXO, COMPONENTES:ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, OUTROS 
COMPONENTES:MEMBRANA AUTOCICATR- bolsa coletora confeccionada 
em material resistente, sistema de fluxo contínuo de drenagem e esvaziamento. tubo 
de esvaziamento com sistema prático de fixação à bolsa, clamp de fechamento firme e 
seguro ao manuseio. tubo de drenagem em p.v.c. branco transparente, firme, medindo 
no mínimo 1,20 metros de comprimento e 0,9cm de diâmetro interno. adaptador de 
sonda escalonada, confeccionado de material rígido, com alça rígida tipo óculos para 
fixação e tira para transporte. estéril, em embalagem individual de papel grau 
cirúrgico c/ou com filme termoplástico, contendo externamente dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e registro em órgão 
competente. capacidade 2.000ml. 

419371 UNIDADE 500 R$3,46 R$1.730,00 x   

39 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:20 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL- coletor para 
material perfuro cortante em material resistente a perfurações, impermeável com 
sistema de abertura e fechamento prático e seguro ao manuseio em formato quadrado 
com capacidade para 20 litros.  

363485 UNIDADE 500 R$5,89 R$2.945,00 x   

40 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:7 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL- coletor para 
material perfuro cortante em material resistente a perfurações, impermeável com 
sistema de abertura e fechamento prático e seguro ao manuseio em formato quadrado 
com capacidade para 7 litros.  

363484 UNIDADE 1.000 R$3,06 R$3.060,00 x   

41 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:11 
FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 
CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, 
DOBRAS:5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL-   com tecido tipo tela de algodão da melhor qualidade, tecido 
altamente absorvente, macio e agradável, isento de impurezas, com dobras para dentro 
da compressa, medindo aberta 15 cm x 30 cm, especialmente tratado para fins 
cirúrgicos e curativos, pacote com 10unidades,  11 fios 

269979 UNIDADES 90.000 R$0,51 R$45.900,00 x   
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42 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, ADULTO, 
150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE- conjunto para nebulização composta por máscara facial, traquéia 
com 1,50m com parede interna lisa, reservatório com capacidade para 500 ml. 

238918 UNIDADE 300 R$9,43 R$2.829,00 x   

43 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, INFANTIL, 
150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE- conjunto para nebulização composta por máscara facial, traquéia 
com 1,50m com parede interna lisa, reservatório com capacidade para 500 ml. 

238919 UNIDADE 300 R$9,43 R$2.829,00 x   

44 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
APLICAÇÃO 1:P/ ESTERILIZAÇÃO DE FORMALDEÍDO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO: 20cm X 
100 MT PARA ESTERILIZAÇÃO- Bobinas lisas, produzidas em papel grau 
cirúrgico e filme laminado 

442485 UNIDADES 80 R$130,91 R$10.472,80 x   

45 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:FOTOSSENSÍVEL,- o escoamento da 
solução por meio da gravidade e a regulagem do gotejamento por meio da pinça 
rolete; Lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução; Injetor lateral isento 
de látex, com plataforma de proteção para dedos e corta-fluxo; Filtro de ar hidrófobo 
bacteriológico (abertura 0,22 micra); Extensão em Pvc Âmbar; Controlador de fluxo 
(gotejamento) tipo pinça rolete com corta fluxo e descanso. Equipo Macro 
Fotossensível Flexível Plug com saco e com Injetor isento de Látex e filtro 
bacteriológico - 15micra. Tamanho: 1,20m. Anvisa: 102524220078. Estéril, atóxico, 
apirogênio, embalagem individual em papel grau cirúrgico e filme termoplástico, com 
abertura em pétala, constando dados de identificação e procedência, data e tipo 
esterilização, tempo de validade e registro em órgão competente. 

386123 UNIDADE 400 R$1,71 R$684,00 x   
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46 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO INJETOR:C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, TIPO CONECTOR:LUER- c/ pinça 
roldana composta de lanceta com ponta perfurante, escalonada, regulador de fluxo 
tipo rolete; tubo flexível em pvc, transparente, medindo no mínimo 1,20 metros, com 
injetor lateral com membrana autovedante c/ filtro de ar hidrófobo e adaptador luer. 
Estéril, atóxico, apirogênio, embalagem individual em papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, com abertura em pétala, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo esterilização, tempo de validade e registro em órgão 
competente. 

386125 UNIDADES 6.000 R$1,18 R$7.080,00 x   

47 

ESCOVA ENDOCERVICAL, MATERIAL CABO:PLÁSTICO, MATERIAL 
CERDA:MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA CÔNICA, 
COMPRIMENTO:CABO C/ 17 A 18CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGEM INDIVIDUAL- pacote 
com 100 unidades, com dados de identificação e procedência. 

286037 UNIDADE 4.000 R$0,28 R$1.120,00 x   

48 

ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO DE BRONCODILATADOR, 
TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO 
TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA POLÍMERO- uso de medicação; 
material atóxico; formato anatômico; máscara com tamanho único; uso adulto e 
infantil, corpo do espaçador e bocal: PP médico (LIVRE DE BPA e DEHP). 

473659   100 R$26,57 R$2.657,00 x   

49 

ESPÁTULA USO MÉDICO, MODELO 1:DE AYRES, MATERIAL 
:MADEIRA, COMPRIMENTO :CERCA DE 18 CM, 
ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL- pacote com 100 unidades - embalagem 
individual contendo externamente dados de identificação e procedência,  lote, prazo 
de validade e registro em órgão competente. 

453693 PACOTE 200 R$5,45 R$1.090,00 x   

50 

ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, TIPO:VAGINAL, 
TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO- embalado individual, estéril em papel 
grau cirúrgico com bordas arredondadas que não cause desconforto à paciente, 
constando externamente dados de identificação e procedência, lote, prazo de validade 
e registro em órgão competente. 

275471 UNIDADE 1.000 R$1,02 R$1.020,00 x   
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51 

ESPÉCULO, MATERIAL: POLIETILENO, TIPO: VAGINAL, TAMANHO: 
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
SEM LUBRIFICAÇÃO- embalado individual, estéril em papel grau cirúrgico com 
bordas arredondadas que não cause desconforto à paciente, constando externamente 
dados de identificação e procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão 
competente. 

275472 UNIDADE 3.000 R$0,87 R$2.610,00 x   

52 

ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, TIPO:VAGINAL, 
TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO- embalado individual, estéril em papel 
grau cirúrgico com bordas arredondadas que não cause desconforto à paciente, 
constando externamente dados de identificação e procedência, lote, prazo de validade 
e registro em órgão competente. 

275473 UNIDADE 2.000 R$0,85 R$1.700,00 x   

53 
ÉTER DIETÍLICO, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 
CONCENTRAÇÃO:35%- frasco contendo 1 litro e embalagemprimária contendo 
identificação, nº do lote, mês e ano de fabricação e validade. 

437091 FRASCO 60 R$33,54 R$2.012,40 x   

54 
FILME RADIOLÓGICO, TIPO:RAIO-X, DIMENSÕES:18 X 24 CM- CAIXA 
COM 100 UNIDADES - Embalagem contendo externamente dados de identificação e 
procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

415575 CAIXA 15 R$84,66 R$1.269,90 x   

55 
FILME RADIOLÓGICO, TIPO:RAIO-X, DIMENSÕES:24 X 30 CM- CAIXA 
COM 100 UNIDADES - Embalagem contendo externamente dados de identificação e 
procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

415576 CAIXA 15 R$174,06 R$2.610,90 x   

56 
FILME RADIOLÓGICO, TIPO:RAIO-X, DIMENSÕES:30 X 40 CM- CAIXA 
COM 100 UNIDADES - Embalagem contendo externamente dados de identificação e 
procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

415577 CAIXA 10 R$271,93 R$2.719,30 x   

57 
FILME RADIOLÓGICO, TIPO:RAIO-X, DIMENSÕES:35 X 43 CM- CAIXA 
COM 100 UNIDADES - Embalagem contendo externamente dados de identificação e 
procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

415610 CAIXA 10 R$320,00 R$3.200,00 x   

58 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM AGULHA, TIPO 
FIO:0, COMPRIMENTO:70 CM, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:4,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura não absorvível catgut cromado, com 
agulha cilíndrica ½ de circunferência e 4,0 cm, fio com 70cm de comprimento. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e 
procedência, lote, data e tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão 
competente.   

350986 UNIDADE 150 R$3,62 R$543,00 x   
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59 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM AGULHA, TIPO 
FIO:1-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:4,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura não absorvível catgut cromado, com 
agulha cilíndrica ½ de circunferência e 4,0 cm, fio com 70cm de comprimento. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e 
procedência, lote, data e tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão 
competente.   

281104 UNIDADE 150 R$4,21 R$631,50 x   

60 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM AGULHA, TIPO 
FIO:2-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura não absorvível catgut cromado, com 
agulha cilíndrica ½ de circunferência e 3,0 cm, fio com 70cm de comprimento. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e 
procedência, lote, data e tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão 
competente.   

281093 UNIDADE 150 R$4,60 R$690,00 x   

61 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM AGULHA, TIPO 
FIO:4-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura não absorvível catgut cromado, com 
agulha cilíndrica ½ de circunferência e 3,0 cm, fio com 70cm de comprimento. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e 
procedência, lote, data e tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão 
competente. 

281095 UNIDADE 150 R$3,80 R$570,00 x   

62 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, TIPO 
FIO:3-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura não absorvível catgut cromado, com 
agulha cilíndrica ½ de circunferência e 4,0 cm, fio com 70cm de comprimento. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 
com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e 
procedência, lote, data e tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão 
competente.   

281053 UNIDADE 150 R$3,02 R$453,00 x   
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63 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura 
inabsorvível com agulha de 3/8 círculo, cortante de 2,5 cm, fio de 45 cm, cuticular, 
envelopes contendo lote e data de validade.  

281890 UNIDADE 300 R$2,11 R$633,00 x   

64 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:1-0, 
COR:PRETA, COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:CERCA 6,5 CM, 
ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL, ESTÉRIL- fio de sutura inabsorvível com 
agulha de 1/2 círculo, cortante de 6,5 cm, fio de 120 cm, cuticular, envelopes 
contendo lote e data de validade.  

454690 UNIDADE 300 R$1,50 R$450,00 x   

65 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:2-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:4,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura 
inabsorvível com agulha de 3/8 círculo, cortante de 2,5 cm, fio de 45 cm, cuticular, 
envelopes contendo lote e data de validade.  

281323 UNIDADE 300 R$2,45 R$735,00 x   

66 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:3-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,4 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura 
inabsorvível com agulha de 3/8 círculo, cortante de 2,5 cm, fio de 45 cm, cuticular, 
envelopes contendo lote e data de validade. 

281879 UNIDADE 300 R$1,22 R$366,00 x   

67 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,5 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura 
inabsorvível com agulha de 1/2 círculo, cortante de 2,5 cm, fio de 45 cm, cuticular, 
envelopes contendo lote e data de validade.  

281325 UNIDADE 300 R$1,43 R$429,00 x   
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68 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:6-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- fio de sutura 
inabsorvível com agulha de 3/8 círculo, cortante de 2,0 cm, fio de 45 cm, cuticular, 
envelopes contendo lote e data de validade.  

319227 UNIDADE 300 R$4,26 R$1.278,00 x   

69 

FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL:ALGODÃO, COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 10 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:COM COR-  com dorso de tecido 
100% algodão, impermeabilizante em uma das faces e   com massa adesiva a base de 
óxido de zinco e borracha na outra, na cor branca, utilizável em temperatura entre 0 e 
60ºc, com forte adesão a pele, alto tack, excelente flexibilidade, resistente e 
impermeável, apresentável em carretel plástico com capa plástica de proteção, na 
dimensão de 10cm x 4,5m.. Embalagem individual contendo externamente dados de 
identificação e procedência, prazo de validade e registro em órgão competente. 

446603 UNIDADE 2.000 R$6,35 R$12.700,00 x   

70 

FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO 
AUTOMÁTICO, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA CONCENTRADA 
38  L- Embalagem contendo externamente dados de identificação e procedência, lote, 
prazo de validade e registro em órgão competente. 

405631 GALÃO 15 R$193,01 R$2.895,15 x   

71 
FIXADOR TUBO OROTRAQUEAL, MATERIAL:CADARÇO DE 
ALGODÃO, LARGURA:1 CM- Cadarço sarjado branco 10mm X 10 metros para 
fixação de canula de traqueostomia. 

273745 UNIDADE 20 R$9,14 R$182,80 x   

72 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:EXTRA GRANDE, PESO USUÁRIO:ACIMA DE 120 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS (GERIÁTRICA)- com 
camada absorvente, película anti-umidade. hipoalergênica, formato anatômico, com 
adesivos laterais. Embalagem contendo dados de identificação e procedência. 

380597 PACOTE 9.000 R$1,12 R$10.080,00 x   
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73 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:EXTRA GRANDE, PESO USUÁRIO:ACIMA DE 16 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO:DIURNO 
(INFANTIL)- unissex, formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura 
interna de falso tecido, película anti-umidade, polpa e flocos absorventes e cobertura 
externa impermeável e fitas adesivas laterais. Quantidadedividida por igual para cada 
tamanho. 

425356 PACOTE 7.000 R$0,60 R$4.200,00 x   

74 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:GRANDE, PESO USUÁRIO:ACIMA DE 90 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
USO:ALGODÃO (GERIÁTRICA) - com camada absorvente, película anti-
umidade. hipoalergênica, formato anatômico, com adesivos laterais. Embalagem 
contendo dados de identificação e procedência. 

360501 PACOTE 21.000 R$0,87 R$18.270,00 x   

75 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:GRANDE, PESO USUÁRIO:ATÉ 15 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO:NOTURNO (INFANTIL)- unissex, formato 
anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
anti-umidade, polpa e flocos absorventes e cobertura externa impermeável e fitas 
adesivas laterais. Quantidadedividida por igual para cada tamanho. 

425355 UNIDADE 7.000 R$0,45 R$3.150,00 x   

76 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:MÉDIO, PESO USUÁRIO:DE 40 A 70 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO:ADULTO, USO:ALGODÃO 
(GERIÁTRICA)- com camada absorvente, película anti-umidade. hipoalergênica, 
formato anatômico, com adesivos laterais. Embalagem contendo dados de 
identificação e procedência. 

358131 PACOTE 9.000 R$1,06 R$9.540,00 x   
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77 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:PEQUENO, PESO USUÁRIO:ATÉ 40 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO:ADULTO, USO:ALGODÃO 
(GERIÁTRICA)- com camada absorvente, película anti-umidade. hipoalergênica, 
formato anatômico, com adesivos laterais. Embalagem contendo dados de 
identificação e procedência. 

427338 PACOTE 3.600 R$0,96 R$3.456,00 x   

78 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:PEQUENO, PESO USUÁRIO:ATÉ 5 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO:NOTURNO (INFANTIL)- unissex, formato 
anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
anti-umidade, polpa e flocos absorventes e cobertura externa impermeável e fitas 
adesivas laterais. Quantidadedividida por igual para cada tamanho. 

425354 PACOTE 2.000 R$0,40 R$800,00 x   

79 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:ÂMBAR, 
CAPACIDADE:250 ML- bico longo, sem mangueira interna, com protetor rígido, 
confeccionado em plástico ou similar cor marrom, flexível, contendo orifício central, 
graduado a cada 50ml, com  capacidade para 250ml, resistente a desinfecções. 
embalagem contendo externamente dados de identificação, procedência e registro em 
órgão competente. 

279887 UNIDADE 40 R$2,90 R$116,00 x   

80 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:500 ML- bico longo, sem mangueira interna, com protetor rígido, 
confeccionado em plástico ou similar, flexível, contendo orifício central, graduado a 
cada 50 ml, com capacidade para 500 ml, resistente a desinfecções. Embalagem 
contendo externamente dados de identificação, procedência e registro em órgão 
competente. 

279895 UNIDADE 50 R$4,01 R$200,50 x   

81 

GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, APLICAÇÃO:CONDUTOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PH NEUTRO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL- atóxico solúvel em água, ph neutro, para uso 
emultrassonografia, ecocardiografia. Galão de 1 litro 

475840 GALÃO 50 R$17,85 R$892,50 x   

82 
GLICEROL, DOSAGEM:12%, APRESENTAÇÃO:CLISTER, ENEMA. Bolsa 
plástica com 500 ml + sonda para clister. 

269622 UNIDADE 200 R$4,93 R$986,00 x   
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83 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE I, TIPO USO:EXTERNO, 
APRESENTAÇÃO:FITA ADESIVA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 19MM X 30M- fita adesiva 
de papel crepado tratado, com impressão de um sinalizador visual de passagem pelo 
processo de esterilização em autoclave e com um adesivo especial que lhe confira 
bom desempenho em alta temperatura, entre 0 e 180°c com forte adesão, alto tack e 
resistência. embalagem individual contendo externamente dados de identificação e 
procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão competente. rolo com 19mm 
x 30m. 

332343 ROLO 250 R$3,87 R$967,50 x   

84 

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODO 1% ), 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 1000 ML - solução 
aquosa fr 576 composta de tensoativos, emolientes, agentes tamponantes a 10% de 
polivinil-pirrolidona-iodo, contendo 1% de iodo ativo, indicado para limpeza e 
assepsia da pele do paciente no pré- operatório, mãos e braços da equipe cirúrgica, 
acondicionado em embalagem plástica âmbar, especificando data de validade lote e 
procedência. 

398706 FRASCO 70 R$10,10 R$707,00 x   

85 

LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL:VIDRO, DIMENSÕES:CERCA DE 
75 X 25 MM, TIPO BORDA:BORDA FOSCA- Caixa com 50 peças. Embalagem 
contendo externamente dados de identificação e procedência, lote, prazo de validade e 
registro em órgão competente. 

409706 CAIXA 500 R$9,75 R$4.875,00 x   

86 

LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 28G (100UN) -28g 
caixa c/100 unidade. 

303151 UNIDADE 500 R$15,44 R$7.720,00 x   

87 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 21, 
TIPO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE- em aço carbono isenta de 
rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, perfeita adaptação ao cabo, com proteção 
na lâmina, estéril, em embalagem individual, em alumínio hermeticamente fechado, 
com dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. Caixa com 100 unidades. 

299242 CAIXA 100 R$27,01 R$2.701,00 x   
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88 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME NORMA ABNT- confeccionada em látex natural, 
textura uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e 
resistente à tração,embalada aos pares em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou 
com filme termoplástico, com abertura em pétala, contendo externamente dados de 
identificação, procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e registro em 
órgão competente. 

269839 PAR 4.000 R$1,85 R$7.400,00 x   

89 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7,50, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, FORMATO: 
ANATÔMICO, APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE- confeccionada em látex 
natural, textura uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade e resistente à tração,embalada aos pares em embalagem de papel grau 
cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em pétala, contendo 
externamente dados de identificação, procedência, data e tipo de esterilização, prazo 
de validade e registro em órgão competente. 

276341 PAR 4.000 R$1,62 R$6.480,00 x   

90 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:8, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
APLICAÇÃO:ANTIDERRAPANTE- confeccionada em látex natural, textura 
uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e 
resistente à tração. embalada aos pares em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou 
com filme termoplástico, com abertura em pétala, contendo externamente dados de 
identificação, procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e registro em 
órgão competente. 

276340 PAR 4.000 R$1,51 R$6.040,00 x   
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91 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:ANTIDERRAPANTE- não estéril, 
confeccionada em látex natural, textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade 
táctil, boa elasticidade e resistente á tração; comprimento mínimo de 25 cm, 
lubrificado com material atóxico. Acondicionada em embalagem coletiva contendo 
externamente dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 
registro em órgão competente. Caixa c/ 100 unidades. 

342505 CAIXA 300 R$92,42 R$27.726,00 x   

92 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATOMICO- não estéril, confeccionada em látex natural, textura uniforme, 
ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente á tração; 
comprimento mínimo de 25cm, lubrificado com material atóxico. Acondicionada em 
embalagem coletiva. Contendo externamente dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e registro em órgão competente. Caixa c/ 100 unidades. 

269892 CAIXA 600 R$75,94 R$45.564,00 x   

93 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:ANTIDERRAPANTE, FINALIDAD- 
não estéril, confeccionada em látex natural, textura uniforme, ambidestra, com alta 
sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente á tração; comprimento mínimo de 
25cm, lubrificado com material atóxico. Acondicionada em embalagem coletiva 
contendo externamente dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e registro em órgão competente. Caixa c/ 100 unidades. 

342506 CAIXA 1.500 R$85,62 R$128.430,00 x   



 
 

52 
 
 

94 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:ANTIDERRAPANTE, FINALIDAD- 
não estéril, confeccionada em látex natural, textura uniforme, ambidestra, com alta 
sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente á tração; comprimento mínimo de 
25cm, lubrificado com material atóxico. Acondicionada em embalagem coletiva 
contendo externamente dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e registro em órgão competente. Caixa c/ 100 unidades. 

342506 CAIXA 500 R$85,62 R$42.810,00 x   

95 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATOMICO não estéril, confeccionada em látex natural, textura uniforme, 
ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente á tração; 
comprimento mínimo de 25 cm, lubrificado com material atóxico. Acondicionada em 
embalagem coletiva contendo externamente dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e registro em órgão competente. Caixa c/ 100 unidades. 

269894 CAIXA 1.500 R$75,17 R$112.755,00   x 

96 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATOMICO não estéril, confeccionada em látex natural, textura uniforme, 
ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente á tração; 
comprimento mínimo de 25 cm, lubrificado com material atóxico. Acondicionada em 
embalagem coletiva contendo externamente dados de identificação e procedência, 
data e tipo de esterilização e registro em órgão competente. Caixa c/ 100 unidades. 

269894 CAIXA 500 R$75,17 R$37.585,00 x   
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97 

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO:NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 
HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO:COM ELÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CLIP NASAL 
EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL 
(GRAMATURA TOTAL ENTRE 60 E 80G./M2)- confeccionada em três camadas, 
sendo duas externas em não tecido, atóxico, hipoalergênico, inodoro, com tratamento 
repelente aos agentes líquidos e uma camada de filtro meltblown, modelo retangular, 
com pregas longitudinais, com dispositivo de ajuste nasal, com quatro tiras laterais de 
comprimento adequado para fixação. 

341923 UNIDADE 90.000 R$0,40 R$36.000,00 x   

98 

MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO:P/ ALTA CONCENTRAÇÃO DE 
NÃO REINALAÇÃO, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:ADULTO, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO- para oxigenioterapia. Confeccionada 
em vinil macio e transparente. Com presilha ajustável de nariz para 
fixação .Embalagem contendo externamente dados de identificação e procedência, 
lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

454574 UNIDADE 200 R$17,12 R$3.424,00 x   

99 

MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO:P/ ALTA CONCENTRAÇÃO DE 
NÃO REINALAÇÃO, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:INFANTIL, 
TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO- para oxigenioterapia. Confeccionada 
em vinil macio e transparente. Com presilha ajustável de nariz para 
fixação .Embalagem contendo externamente dados de identificação e procedência, 
lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

454575 UNIDADE 50 R$16,16 R$808,00 x   

100 

MÁSCARA GASOTERAPIA, MODELO:VENTURI, MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, TAMANHO:ADULTO, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ 6 DILUIDORES- Acompanha 6 diluidores. A 
máscara é flexível, atóxica com elástico para ajuste facial e orifícios laterais. 

454554 UNIDADE 100 R$10,63 R$1.063,00 x   

101 

MÁSCARA GASOTERAPIA, MODELO:VENTURI, MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, TAMANHO:INFANTIL, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ 6 DILUIDORES-  Acompanha 6 diluidores. A 
máscara é flexível, atóxica com elástico para ajuste facial e orifícios laterais. 

454555 UNIDADE 50 R$11,34 R$567,00 x   
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102 

MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS 
ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEMI-FACIAL, CLASSE PFF-
2, REFERÊNCIA 3M N95, MODE- com purificador de ar, descartável, tipo: peça 
semifacial ; Feito em manta filtrante de polipropileno com tratamento, embalagem 
contendo identificando registro na ANVISA e INMETRO. 

313379 UNIDADE 6.000 R$3,95 R$23.700,00 x   

103 

MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO AMOSTRA:SANGUE 
CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA:ATÉ 10 S, 
MEMÓRIA:250 A 500 TESTES (ON CALL PLUS)– caixa contendo Um Medidor 
de glicose no sangue, com dados de identificação e procedência. 

389556 UNIDADE 150 R$152,63 R$22.894,50 x   

104 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL 
ARMAÇÃO:POLICARBONATO, MATERIAL LENTE:POLICARBONATO, 
TIPO LENTE:ANTIEMBAÇANTE, MODELO LENTES:APOIO NASAL COM 
PROTEÇÃO LATERAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:INCOLOR/HASTE TIPO ESPÁTULA REGULA 
COMPRIMENTO- Óculos de segurança com lente de proteção em policarbonato 
com tratamento antirrisco, e UV, protetor nasal injetado do mesmo material e haste 
tipo espátula. 

373538 UNIDADE 200 R$4,22 R$844,00 x   

105 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR CERVICAL, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ATOALHADO, ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OPCIONAIS:FUROS DE VENTILAÇÃO, TIPO FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM VELCRO, TAMANHO:GRANDE Confeccionado em 
polietileno, de alta densidade, em 1/16 mm, reforçado na parte da frente com mais um 
milímetro, permitindo uma maior resistência e apoio. É revestido de espuma macia 
tipo “EVA” macio especial (Etil Vinil Acetado). Fecho em velcro de 05 mm em um 
dos lados, em cores de padrão universal. Possui, também, um botão preto, que permite 
a montagem, bem como o tamanho do colar, pela forma universal de medida nos 
dedos.  

455921 UNIDADE 5 R$16,95 R$84,75 x   



 
 

55 
 
 

106 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR CERVICAL, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ATOALHADO, ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OPCIONAIS:FUROS DE VENTILAÇÃO, TIPO FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM VELCRO, TAMANHO:MÉDIO- Confeccionado em 
polietileno, de alta densidade, em 1/16 mm, reforçado na parte da frente com mais um 
milímetro, permitindo uma maior resistência e apoio. É revestido de espuma macia 
tipo “EVA” macio especial (Etil Vinil Acetado). Fecho em velcro de 05 mm em um 
dos lados, em cores de padrão universal. Possui, também, um botão preto, que permite 
a montagem, bem como o tamanho do colar, pela forma universal de medida nos 
dedos.  

455922 UNIDADE 5 R$10,98 R$54,90 x   

107 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR CERVICAL, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ATOALHADO, ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OPCIONAIS:FUROS DE VENTILAÇÃO, TIPO FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM VELCRO, TAMANHO:PEQUENO Confeccionado em 
polietileno, de alta densidade, em 1/16 mm, reforçado na parte da frente com mais um 
milímetro, permitindo uma maior resistência e apoio. É revestido de espuma macia 
tipo “EVA” macio especial (Etil Vinil Acetado). Fecho em velcro de 05 mm em um 
dos lados, em cores de padrão universal. Possui, também, um botão preto, que permite 
a montagem, bem como o tamanho do colar, pela forma universal de medida nos 
dedos. 

455923 UNIDADE 2 R$11,14 R$22,28 x   

108 

PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO HOSPITALAR, 
MATERIAL:TERMOSENSÍVEL, MODELO:MILIMETRADO, 
DIMENSÕES:CERCA 210 MM, APRESENTAÇÃO:BOBINA, 
COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDADE C/ EQUIPAMENTO BOBINA 30 
M (ECG) Embalagem contendo externamente dados de identificação e procedência, 
lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

438061 UNIDADE 200 R$31,06 R$6.212,00 x   

109 

PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO HOSPITALAR, 
MATERIAL:TERMOSENSÍVEL, MODELO:MILIMETRADO, 
DIMENSÕES:CERCA 80 MM, APRESENTAÇÃO:BOBINA, 
COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDADE C/ EQUIPAMENTO, BOBINA: 
30 M (PARA ECG)- Embalagem contendo externamente dados de identificação e 
procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

438059 UNIDADE 200 R$7,61 R$1.522,00 x   

110 

PETROLATO, CONCENTRAÇÃO:PURO, FORMA 
FARMACÊUTICA:LÍQUIDO TÓPICO 1.000 ML – embalagem com dados de 
identificação e procedência data e tipo de esterilização, tempo de validade e registro 
em órgão do ministério da saúde. 

431301 LITROS 12 R$24,20 R$290,40 x   
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111 

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:CHERON, FORMATO PONTA:PONTA 
RETA, TIPO PONTA:SERRILHADA, HASTE:HASTE ANGULADA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 24 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
USO ÚNICO- Fabricada em poliestireno na cor branca, possui sistema de trava de 
fechamento por cremalheira, discreto desvio caudal da extremidade proximal e ponta 
semi aguda.  Comprimento total: 24,5 cm. 

467874   300 R$1,07 R$321,00 x   

112 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, TIPO:FLEXÍVEL, TIPO 
MATERIAL:PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 
APLICAÇÃO:IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LACRE INVIOLÁVEL, DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA- 
Embalagem contendo externamente dados de identificação e procedência, lote, prazo 
de validade e registro em órgão competente. 

364041 UNIDADE 200 R$0,80 R$160,00 x   

113 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CAPILAR, APRESENTAÇÃO:TIRA (ACCU-CHEK ACTIVE)- 
unidade de fita armazenada em caixas com 50 unidades contendo dados de 
identificação e procedência, de uso único. 

339565 UNIDADES 80.000 R$0,49 R$39.200,00 x   

114 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CAPILAR, APRESENTAÇÃO:TIRA (ON CALL PLUS) -  
unidade de fita armazenada em caixas com 50 unidades contendo dados de 
identificação e procedência, de uso único. 

339565 CAIXA 100.000 R$0,49 R$49.000,00 x   

115 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO:UROANÁLISE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:10 PARÂMETROS, 
APRESENTAÇÃO:TIRA- Embalagem contendo externamente dados de 
identificação e procedência, lote, prazo de validade e registro em órgão competente. 

339560 CAIXA 1500 R$0,41 R$615,00 x   

116 

REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRADA, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO- 
Embalagem contendo externamente dados de identificação e procedência, lote, prazo 
de validade e registro em órgão competente. 

405619 GALÃO 15 R$362,77 R$5.441,55 x   

117 

SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO:C/ ELÁSTICO, COR :C/ COR, GRAMATURA 
:CERCA DE 40 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO :DESCARTÁVEL- 
confeccionado em não tecido com elástico em toda a sua volta;40gramatura/m2. 
tamanho grande. Embalagem com dados de identificação e procedência e registro em 
órgão competente. Pacote com 50 pares 

436858 PACOTE 20.000 R$0,18 R$3.600,00 x   



 
 

57 
 
 

118 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 
DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, 
TIPO AGULHA:C/ AGULHA 26 G X 1/2", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL- de encaixe não rosqueado. Confeccionada em plástico 
transparente, atóxico, apirogênico, cilíndrico com escala de graduação para 100ui, 
visível, flange com formato adequado: embolo com pistão lubrificado, com agulha, 13 
x 4,5 estéril. Embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico 
com abertura e pétala, constando externamente os dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e registro em órgão 
competente. 

439654 UNIDADE 40.000 R$0,46 R$18.400,00 x   

119 

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 
DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 22 G X 1", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL- de 
encaixe não rosqueado. Confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico, 
cilíndrico com escala de graduação visível, com anel de retenção, flange com formato 
adequado: êmbolo com pistão lubrificado, agulha deve estar inserida na embalagem 
da seringa. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme 
termoplástico, com abertura em pétala, constando externamente dados de 
identificação e procedência, data e tipo da esterilização, prazo de validade e registro 
em órgão competente. 

439710 UNIDADE 10.000 R$0,58 R$5.800,00 x   

120 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:10 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 
DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, AP (COM AGULHA 25X7)- de 
encaixe não rosqueado. Confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico, 
cilíndrico com escala de graduação visível, com anel de retenção, flange com formato 
adequado: êmbolo com pistão lubrificado, agulha deve estar inserida na embalagem 
da seringa. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme 
termoplástico, com abertura em pétala, constando externamente dados de 
identificação e procedência, data e tipo da esterilização, prazo de validade e registro 
em órgão competente. 

439702 UNIDADE 30.000 R$0,46 R$13.800,00 x   
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121 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ TUBO 
ENDOTRAQUEAL, TAMANHO:10 FR, TIPO SONDA:SONDA GRADUADA 
E PROTEGIDA, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA 
IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO 
C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERIL (10FR, 3.3mmx54cm)- 
produto em pvc, livre de dehp, atóxico, apirogênico, estéril a óxido de etileno, livre de 
latex. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. Caixa com 10. 

454394   200 R$47,00 R$9.400,00 x   

122 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ TUBO 
ENDOTRAQUEAL, TAMANHO:12 FR, TIPO SONDA:SONDA GRADUADA 
E PROTEGIDA, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA 
IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO 
C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERIL- (12FR, 4mmx54cm)- 
produto em pvc, livre de dehp, atóxico, apirogênico, estéril a óxido de etileno, livre de 
latex. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. Caixa com 10. 

454395 UNIDADE 200 R$74,17 R$14.834,00 x   

123 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 12, 
TAMANHO:CURTA, COMPRIMENTO:CERCA 50 CM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL-  
confeccionada em pvc atóxico, flexível, transparente, com batoque atraumático, 
siliconizada, com orifícios laterais, conector universal. estéril em embalagem 
adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. 

438397 UNIDADE 100 R$0,69 R$69,00 x   
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124 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 12, 
TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, transparente, com batoque 
atraumático, siliconizada, com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. 

435907 UNIDADE 200 R$0,80 R$160,00 x   

125 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 14, 
TAMANHO:CURTA, COMPRIMENTO:CERCA 50 CM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, transparente, com batoque atraumático, 
siliconizada, com orifícios laterais, conector universal. estéril em embalagem 
adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. 

438398 UNIDADE 100 R$0,92 R$92,00 x   

126 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 14, 
TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, transparente, com batoque 
atraumático, siliconizada, com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. 

435908 UNIDADE 200 R$0,86 R$172,00 x   
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127 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 16, 
TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, transparente, com batoque 
atraumático, siliconizada, com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. 

435909 UNIDADE 100 R$0,85 R$85,00 x   

128 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 18, 
TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, transparente, com batoque 
atraumático, siliconizada, com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. 

435910 UNIDADE 100 R$0,97 R$97,00 x   

129 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 6, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL-  confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconizada, com orifícios laterais, conector 
universal. estéril em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, constando 
dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. 

435903 UNIDADE 140 R$0,87 R$121,80 x   

130 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 6, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- descartável, confeccionada em pvc 
atóxico, flexível, transparente, com batoque atraumático, siliconizada, com orifícios 
laterais, conector universal. estéril em embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização 
e tempo de validade. 

437216 UNIDADE 200 R$0,58 R$116,00 x   
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131 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 8, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- descartável, confeccionada em pvc 
atóxico, flexível, transparente, com batoque atraumático, siliconizada, com orifícios 
laterais, conector universal. estéril em embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização 
e tempo de validade. 

437217 UNIDADE 200 R$1,31 R$262,00 x   

132 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:10 FRENCH, VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com balão 30mL/cc. Confeccionada em 
borracha natural, de formato adequado. siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e lisos. o número da 
sonda e a capacidade do balão deverão estar estampados em local visível e 
permanente. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

436008 UNIDADE 200 R$3,24 R$648,00 x   

133 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:12 FRENCH, VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com balão 30mL/cc. Confeccionada em 
borracha natural, de formato adequado. siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e lisos. o número da 
sonda e a capacidade do balão deverão estar estampados em local visível e 
permanente. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

436009 UNIDADE 200 R$2,98 R$596,00 x   
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134 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:14 FRENCH, VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com balão 30mL/cc. Confeccionada em 
borracha natural, de formato adequado. siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e lisos. o número da 
sonda e a capacidade do balão deverão estar estampados em local visível e 
permanente. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

436002 UNIDADE 200 R$3,19 R$638,00 x   

135 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:16 FRENCH, VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com balão 30mL/cc. Confeccionada em 
borracha natural, de formato adequado. siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e lisos. O número da 
sonda e a capacidade do balão deverão estar estampados em local visível e 
permanente. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

436007 UNIDADE 200 R$2,94 R$588,00 x   

136 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:18 FRENCH, VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com balão 30mL/cc. Confeccionada em 
borracha natural, de formato adequado. siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e lisos. o número da 
sonda e a capacidade do balão deverão estar estampados em local visível e 
permanente. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

436003 UNIDADE 200 R$3,10 R$620,00 x   
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137 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:20 FRENCH, VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com balão 30cc. Confeccionada em 
borracha natural, de formato adequado. siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e lisos. o número da 
sonda e a capacidade do balão deverão estar estampados em local visível e 
permanente. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, contendo dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

436010 UNIDADE 200 R$2,93 R$586,00 x   

138 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE:8 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, 
TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL- descartável, confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifício único, distal. Estéril 
em embalagem adequada que permita abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência. 

435979 UNIDADE 3.000 R$0,66 R$1.980,00 x   

139 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 
CALIBRE:10 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL- descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifício único, 
distal. estéril em embalagem adequada que permita abertura asséptica, com dados de 
identificação e procedência. 

436042 UNIDADE 4.000 R$0,49 R$1.960,00 x   

140 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:SILICONE, 
CALIBRE:6 FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
COMPRIMENTO: CERCA 40 CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA C/ ORIFÍCIO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL- descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifício único, 
distal. Estéril em embalagem adequada que permita abertura asséptica, com dados de 
identificação e procedência. 

437437 UNIDADE 3.000 R$0,68 R$2.040,00 x   
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141 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 
CALIBRE:14 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL- descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifício único, 
distal. estéril em embalagem adequada que permita abertura asséptica, com dados de 
identificação e procedência. 

435982 UNIDADE 150 R$0,53 R$79,50 x   

142 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 
CALIBRE:16 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL- descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifício único, 
distal. Estéril em embalagem adequada que permita abertura asséptica, com dados de 

identificação e procedência. 

435985 UNIDADE 150 R$0,55 R$82,50 x   

143 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 °C, TIPO 
:USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES:C/ ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 100% Resistente à Água, Alarme Sonoro Indicando Fim de 
Medição, Aprovado pelo INMETRO. 

435801 UNIDADE 150 R$15,20 R$2.280,00 x   

144 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO 
:USO EM TESTA, COMPONENTES:C/ ALARMES, MEDIÇÃO À 
DISTÂNCIA, MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 20 MEDIÇÕES (CORPORAL)- 
Especificações:  Digital, Alimentação: 02 Pilhas AAA, Mira laser para acertar o alvo 
com precisão.  Seguindo especificações da ANVISA. Conteúdo: 01 Termômetro 
infravermelho 01 Manual de Instruções. 

474168 UNIDADE 70 R$85,34 R$5.973,80 x   

145 

TORNEIRINHA, VIAS:3 VIAS, MATERIAL :POLÍMERO, TIPO 
CONECTOR:LUER LOCK / SLIP, PRESSÃO MÁXIMA:ALTA PRESSÃO 
ATÉ 1200 PSI, TIPO USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO- Embalagem contendo 
externamente dados de identificação e procedência, lote, prazo de validade e registro 
em órgão competente. 

459710 UNIDADE 1.200 R$1,33 R$1.596,00 x   

146 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR 
:COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 30 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, 
TIPO USO :DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
01:HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX- cx. c/ 100 unidades. 
embalagem com dados de identificação e procedência e registro em órgão competente. 

428616 PACOTE 400 R$17,44 R$6.976,00 x   
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147 

TUBO ASPIRAÇÃO, MATERIAL:SILICONE TRANSPARENTE, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, COMPRIMENTO:2 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EXTENSOR COM CONECTOR- atóxico, flexível e transparente, 
com diâmetro interno e espessura de parede uniformes. estéril, embalagem individual, 
contendo externamente dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro. pacote com 2 metros. 

298141 PACOTE 1.200 R$2,12 R$2.544,00 x   

148 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:4,0, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO- com cuff estéril, siliconizada, com extremo distal com ponta biselada e 
balão insuflável de baixa pressão, conectada a balão piloto exterior com orifício 
lateral para fechamento extremo proximal, com adaptador universal. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com filme termoplástico, com dados de 
identificação e procedência, data, tipo de esterilização e tempo de validade. 

451216 UNIDADE 50 R$4,53 R$226,50 x   

149 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:4,5, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO- com cuff estéril, siliconizada, com extremo distal com ponta biselada e 
balão insuflável de baixa pressão, conectada a balão piloto exterior com orifício 
lateral para fechamento extremo proximal, com adaptador universal. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico com filme termoplástico, com dados de 
identificação e procedência, data, tipo de esterilização e tempo de validade. 

451210 UNIDADE 50 R$4,55 R$227,50 x   

150 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:5,0, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com cuff 
estéril, siliconizada, com extremo distal com ponta biselada e balão insuflável de 
baixa pressão, conectada a balão piloto exterior com orifício lateral para fechamento 
extremo proximal, com adaptador universal. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com filme termoplástico, com dados de identificação e procedência, data, 
tipo de esterilização e tempo de validade. 

451214 UNIDADE 50 R$5,41 R$270,50 x   
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151 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 6,0, TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL- com cuff estéril, 
siliconizada, com extremo distal com ponta biselada e balão insuflável de baixa 
pressão, conectada a balão piloto exterior com orifício lateral para fechamento 
extremo proximal, com adaptador universal. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com filme termoplástico, com dados de identificação e procedência, data, 
tipo de esterilização e tempo de validade. 

451221 UNIDADE 50 R$4,65 R$232,50 x   

152 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE:7,0, TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1: BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2: RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com cuff 
estéril, siliconizada, com extremo distal com ponta biselada e balão insuflável de 
baixa pressão, conectada a balão piloto exterior com orifício lateral para fechamento 
extremo proximal, com adaptador universal. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com filme termoplástico, com dados de identificação e procedência, data, 
tipo de esterilização e tempo de validade. 

451219 UNIDADE 50 R$4,51 R$225,50 x   

153 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC,  MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE:7,5, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com cuff 
estéril, siliconizada, com extremo distal com ponta biselada e balão insuflável de 
baixa pressão, conectada a balão piloto exterior com orifício lateral para fechamento 
extremo proximal, com adaptador universal. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com filme termoplástico, com dados de identificação e procedência, data, 
tipo de esterilização e tempo de validade. 

451212 UNIDADE 50 R$4,63 R$231,50 x   
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154 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:8,0, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL- com cuff 
estéril, siliconizada, com extremo distal com ponta biselada e balão insuflável de 
baixa pressão, conectada a balão piloto exterior com orifício lateral para fechamento 
extremo proximal, com adaptador universal. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com filme termoplástico, com dados de identificação e procedência, data, 
tipo de esterilização e tempo de validade. 

451227 UNIDADE 50 R$4,19 R$209,50 x   
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ANEXO II 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal n° 
10.520/2002, que a empresa _____________________________ possui os requisitos necessários para 
habilitação exigido neste Edital.  

 

 

 

______________, _____ de __________de 2020. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

(Razão Social), estabelecido(a) na  (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº ____________, no uso de 
suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

______________, _____ de __________de 2020. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

Declaramos sob penas da lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal n° 
10.520/2002, que esta empresa é uma Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação 
vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4°, do artigo 3°, da Lei 
Complementar n° 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigido neste 
Edital. 

 

 

______________, _____ de __________de 2020 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

_____(Razão Social)____, estabelecida na ____(endereço completo)____, inscrita no CNPJ sob nº 
_______________, vem DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 
27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

______________, _____ de __________de 2020 

 

____________________________ 

Licitante ou Representante Legal 
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ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Av Joao Ferreira Junior, nº 181, Terreo, Centro, Nova Esperança – Barra de Guabiraba – 
PE, inscrito no CNPJ sob o nº 12.680.370/0001-04, representado pelo Sra Secretária Maria Aunilia de Jesus, 
Brasileira, portadora do CPF/MF sob o nº 687.250.514-15, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos do que dispõem as 
Leis 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal nº 10.024/19 em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico 
CPL/PMG nº ___/2021 – Processo Licitatório nº ___/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa vencedora do certame, ____________________ CNPJ nº ____________________, com sede na 
Rua _____________, aqui representada por ________________(qualificação). Declarando desde já que os 
ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e 
condições: 
 
1. DO OBJETO 

 
Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto para Formação de Registro de Preço para Eventual e 
Futura Aquisição de Material Medico Hospitalar para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de 
Barra de Guabiraba, objetivando o abastecimento da rede municipal.     
 
1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto em 
epígrafe encontra fundamento nos Decretos Federal nº 9.488/18 e 10.024/19, uma vez que, trata-se de 
fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas parceladas, com remuneração estipulada 
em unidades de medida.  
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 
preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$) 

1      

TOTAL 
  

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 
seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 
outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº __/2021, de acordo com a ordem de classificação das 
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respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro; 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 
2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 
2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 

mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador 
e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  
2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 
observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do 
artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de 
previsão na legislação municipal. 
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de _____________________. 
 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.   
 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 
limites previstos nos Decretos Federais nº 9.488/2018 e 10.024/19; 

 
4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 
4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 

 
4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 
 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 
4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 
aderirem. 

 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato, nos termos das contratações levadas a efeito;  
 
5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 
consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 
5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da emissão 

de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 
 
5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração preferencialmente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
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6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período; 

 
6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada será 

convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, e 
subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 
imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 
62 da Lei de Licitação; 

 
6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual. 
 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 
6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla 
defesa e o contraditório. 

 
7. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  
7.1. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega dos materiais a fim de 

garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade 
e o local de entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento. 

 
7.2. Os produtos serão recebidos pela Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba responsável pelo 

recebimento dos produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e 
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência, e na proposta de preços. 

 
7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas contados em dias úteis, a partir da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 
7.4. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos 

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
8.1. O contrato oriundo deste processo terá validade de 12 (doze) meses a partir da dada de sua assinatura;  
 
8.2. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 
pelo Setor Competente (CAF), a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  
 
8.3. A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE na sede da Central de 
Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na Av. Eudes Teixeira de Carvalho, nº 125, Nova Esperança, 
Barra de Guabiraba - PE, de segunda á sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00hs. 
 
8.4. Todos os produtos, no ato da entrega, deverão ter a data de fabricação recente, sendo no máximo de 06 
(seis) meses; e validade de no mínimo 12 (doze) meses, sendo que ambos os prazos terão por data 
referencial a data da efetiva entrega dos produtos; 
 
8.5. A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, 
sem qualquer custo adicional posterior; 
 
8.6. As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por 
correio;  
 
8.7. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a 
ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender as 
especificações deste termo;  
 
8.8. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá 
substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 
 
8.9. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do Fundo Municipal de Saúde 
de Barra de Guabiraba;  
 
8.10. Se algum produto apresentar irregularidade, o Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba o 
enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da 
qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação 
e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da 
empresa a ser contratada. O Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba o fará quando, no curso da 
execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por 
ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes 
alterados e / ou adulterados. 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE e, 

também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
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9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 
9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
 
9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 
nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 
Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecedores, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
 
11.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução, 
fixando prazo para a sua correção; 
 
11.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 
  
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 
12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 
 
12.1.1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora licitados, salvo 
na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados 
à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE; 
 
12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, pessoal este 
que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE relação 
jurídica de qualquer natureza; 
 
12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar inclusas 
as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente termo de referência; 
 
12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 
 
12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação dos serviços objeto deste Termo; 
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13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. Os pagamentos ocorrerão conforme pedidos, em até 30 dias a contar da data de entrega dos cilindros 
acompanhados respectivamente da nota fiscal.  
  
13.2. A data de pagamento passará a ser computada a partir da entrega integral do pedido; 
 
13.3. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais; 
 
14.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento); 

 
b) Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 
 

c) Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir 
o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 
não cumprido, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global 
do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 
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f) As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 
g) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento 
do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais 
insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
 

15.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico CPL nº __/2021  e nos termos da legislação pertinente; 

 
15.4. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.2. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso 
a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 
econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

17. DA SUCESSÃO 
 

17.2. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  
 

18. DA PUBLICAÇÃO 
 

18.2. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios e/ou DOU e 
no Portal da Transparência Municipal, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no 
parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
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19.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Guabiraba/PE para discussões de litígios decorrentes do 
objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 
Barra de Guabiraba, _____ de _________________ de 2021. 

 
____________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ________________ 
 
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS:  

VISTO DO JURIDICO: ______________________________________________ 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 –   2 –  
 Nome:   Nome: 
 CPF nº.   CPF nº. 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO FMS Nº ____/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GUABIRABA, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
__________________, TUDO DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2021 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº XXX/2021. 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Av Joao Ferreira Junior, nº 181, Terreo, Centro, Nova Esperança – Barra de Guabiraba – 
PE, inscrito no CNPJ sob o nº 12.680.370/0001-04, representado pelo Sra Secretária Maria Aunilia de Jesus, 
Brasileira, portadora do CPF/MF sob o nº 687.250.514-15, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das 
atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato 
representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), 
(Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF sob 
o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO  mediante as seguintes 
cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em 
conformidade com a Ata de Registro de Preços nº ___/2020, oriunda do Processo Licitatório nº ___/2020 – 
Pregão Eletrônico nº __/2020, devidamente Homologado pela Autoridade Superior em em __/__/2018, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Material 
Medico Hospitalar para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, 
objetivando o abastecimento da rede municipal, conforme especificado e quantificado no quadro do Anexo 
I deste contrato, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº ___/2021, oriunda do Processo Licitatório 
nº ___/2021 – Pregão Eletrônico nº __/2021. 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 
 
O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora 
citado, e subsidiariamente pela Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/19, por 
suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O presente contrato vigorará pelo prazo de ___ (_______) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 
 
b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n° 
8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos 
corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor global de R$ _____,___ (_____________). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega 
da nota fiscal.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A data de pagamento passará a ser computada a partir da entrega da nota fiscal; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter as 
regularidades fiscais apresentadas durante processo de habilitação; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias indicadas abaixo: 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vedada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento do objeto 
contratual do Pregão Eletrônico nº __/2021 – Processo Licitatório nº __/2021, a qualquer outra pessoa física 
ou jurídica, no seu todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretária Municipal de Saúde, por 
profissional(is) da área técnica a ser(em) designado(s);  
 
Fica estabelecido para a fiscalização deste objeto a Farmacêutica Dra. Stephanny Iris Costa Bezarra, CRF nº 
08224/PE, servidora contratada do município, gestora da Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 
 
I - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Os produtos devem ser entregues no endereço disposto neste termo na embalagem original, em 
perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro 
emitido pela ANVISA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos 
quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do 
lote do produto recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de 
lotes por quantidade de produto entregue;  

 
b) O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 
 

c) Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constadas nos rótulos e nas bulas, todas as 
informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação 
sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor;  

 
d) As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, 

com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve 
ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada; 

 
e) Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades; 
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f) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o município;  

 
g) Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  

 
h) Manter durante a vigência contratual toda regularidade apresentada no Processo licitatório. 

 
II - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 
 

b) Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  
 

c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  
 

d) Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  
 

e) Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações 
prescritas no edital, atestando sua conformidade;  

 
f) Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  
 

g) Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento 
exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo 
prazo de até 04 (quatro) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e 
demais cominações legais; 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

I Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento); 
 

II Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 
1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 
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III Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir 
o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 
não cumprido, por dia decorrido; 

 
IV Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido; 

 
V Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global 
do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

 
VI As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 
VII Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Fundo Municipal de Saúde de Barra 
de Guabiraba, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Código de 
Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, para 
solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual teor, para o 
mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 
Barra de Guabiraba, __ de ________ de 2020 

 
 

_________________________________________ 
NOME DO SECRETÁRIO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DEMANDANTE 
CONTRATANTE 
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_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 
 
 

_________________________________________ 
ASSESSORIA DO MUNICÍPIO 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1- __________________________________ 
CPF: 

 
 
 

2- _________________________________ 
CPF: 


